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Prefeitura Municipal de Vertente do Lério
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iilfHflIÀ: Estabelece o Reg:ime Jurídieo Único do
[unicípio ale Vertente do !ério, e dá
outras proridênci as.

,

Faço eaber gue a Câroara Municipal aprovou e eu sanciono

seguinte llel :

Àrt. ls - O Munl-cípio ile Vertente tio !ériol adg

ta corno Regiroe Jrrríôico Únlco, o Beglme EstatutárÍo.

Àrt. 29 - Após a aprovaç ão dlesta lei os servittg
res \rinculados a administração púEica municipal a qualLquer títrüo, tg
rão o prazo de 30 ( trinta) cli-asl para fezeres sua opção pelo Reg:j-Be Jg

,- - -arr-d.l-co unr-co.

Bêr\riClor,

tôio.

paráerafo Único - Após este prazo o silêncio tto

será iaterpretado como opção tácita ao Regiue Jurídico Estatg

Ârt. 3e - 0s seflr1alores rerlanescentes d.o Municj

plo tto Suzubim, v'inculaclos ao Regiroe Jurídico Celetista, que por op§ão

não eecolhelo o regiue estatutário, farão parte ao quadro eo extinção.

trt. 4l - Os serrialores rellFnescentes do lÀr.rnicj

pio clo SurrrbfuÊ, que a gualquer títrúo estão v:lncrúa,al.os a ad,ninistração'
púttica urrnicipal, há pelo menos I (.oito) anos, serão eaquadrad.§B auto-
maticueate en cargos efetlvos, oorespontlente aüraLmente a firnç ão que

exerce, passantlo os mesnoa a integraren o quadpo ale serviôores perma.rreg

te tlo üunicípio.
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Àrt. 5c - Os servialores oriundos do ![uuricípio tLo

Sunrbin que já tenho alrteriomüxte se subnetitlos a concurao público ai6

provas e títuIos, Berão enquad.rado g automaticaaente no quad.ro ale serrialg
res pêxnanente s alo Município.

no Àrt. 37, inciso
II, cta Constitulção trteileral, o MunicÍpio proaoverá eonourso pútl-ico
provaÊ e provaa e títuJ-os, pêra preenchi rnento rlos catrgos efetivos d,o

tlro peroanente cla Mnnj.cípio.

Àrt. 69 - Êm face cio ttisposto

tle

st43

Àxt. 7e - Quanêo o senridor for rrinculaclo ao Rg

gi&e CeJ-etista, e faLtar menos cle lO (dez) anos para se aposentar, o ,nee

!o, obrigatoria&ente, não pod.erá fazer opção pelo Reg:ime Estatutário, t

pemanecenalo iategrado ao quad.ro en extinçãD.

Àtt. 8s - Quanato ôa rigêneia d.esta Írei; o Municj
pio no prazo de 30 (trinta) clias couunioará ao tr{inistro tla Previdãncia '
§oc1a1 sobre a ad.oção cto Reg"iae Juríd.ico Sstatutárior bem cono ao Presi-
ilente d.o Instituto da Brevitiêncla SociaL do dstado ile Pernambuco - I!§§P
eolicitando que seja firaad o convênio para flns prrvidênciários.

Àrt. 9c - Às despesas alecor?eates coú a execução

desta lei", correrão por conta cte ctotações prdpri as consignadas rro orse -
nento muni cipal vigente.

Àrt.
sua publieação I revogand.o-se

10e - Esta Lrej. entrará em rigor na data d.e

as tlisposigões em cogtrá.r:i.o.

Gabinete do Prefeito cle tertente do trárior em

de outubro de 1993.
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